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publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.170, 30 DE MARÇO DE 2026

Declara Ponto Facultativo nas
R e p a r t i ç õ e s  P ú b l i c a s
Municipais.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado, Prefeita do município de Indiaporã, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  as  tradições  religiosas  e  culturais
observadas  durante  a  Semana  Santa,  especialmente  na
Quinta-Feira Santa;

CONSIDERANDO que, no exercício de 2026, a Quinta-
Feira Santa recairá em 02 de abril, antecedendo o feriado
nacional da Paixão de Cristo, em 03 de abril de 2026;

CONSIDERANDO  a  conveniência  administrativa  de
estabelecer expediente em meio período nas repartições
públicas  municipais,  sem  prejuízo  da  continuidade  dos
serviços públicos essenciais;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  disciplinar  o
funcionamento  dos  órgãos  municipais,  resguardando  os
serviços  que,  por  sua  natureza,  não  podem  sofrer
interrupção.

Art. 1º  Fica declarado PONTO FACULTATIVO,  nas
Repartições Públicas Municipais de Indiaporã, no dia 02 de
abril  de  2026  (quinta-feira  Santa),  a  partir  das
12h00, mantendo-se o expediente normal no período da
manhã.

Art.  2º  O disposto neste decreto não se aplica  na
Coleta de Lixo, Saúde, Vigias, Prainha Municipal, Área de
Lazer Municipal e as demais repartições em que, por sua
natureza,  houver  necessidade  de  funcionamento
ininterrupto.

Art.  3º  Os  Servidores  municipais  poderão  ser
convocados a qualquer momento por seu Superior direto
em  caso  de  emergência  ou  outras  necessidades  que
necessite urgência.

Art.  5º  O  presente  Decreto  não  se  aplica  aos
servidores  municipais  cedidos  ou  designados  para
exercerem  suas  atribuições  em  outros  órgãos  da
administração direta ou indireta da União ou do Estado,
ficando  os  mesmos  vinculados  as  determinações  daqueles
órgãos.

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 30 de
março de 2026.

BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO
SPONQUIADO

Prefeita

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrado no livro próprio de Decretos, publicado na
Imprensa Oficial do Município e afixado na sede da
Prefeitura Municipal em local de costume, com amplo

acesso ao público, na data supra.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ  nº  46.947.396/0001-80,  por  meio  de  sua
representante legal, Exma. Sr.ª BERNADETE APARECIDA
SANTANA  RIBEIRO  SPONQUIADO,  Prefeita  Municipal,
comunica,  em conformidade  com o  disposto  na  Lei  nº
14.133/2021  e  Lei  Complementar  Municipal  nº
075/2023, suas alterações e regulamentações, que, após a
sessão  iniciada  no  dia  30  de  março  de  2026,  às
09h30min,  referente  ao  Concorrência  Eletrônica  nº
004/2026  –  Processo  Administrativo  nº  121/092-
PL/2026,  cujo  objeto  é  o  Contratação  de  empresa
especializada para execução de obras e serviços de
engenharia destinados à Construção de Píer e Rampa
Náutica no Balneário do Município de Indiaporã/SP,
com fornecimento de materiais equipamentos e mão
de  obra  necessários,  conforme  especificações
t é c n i c a s  d o  P l a n o  d e  A ç ã o  n º
090302025-081123/2025, vinculado ao Programa nº
0 9 0 3 2 0 2 5  e  à  E m e n d a  P a r l a m e n t a r  n º
202541610003, contemplando a execução de rampa
em piso tipo bloquete/piso grama, calçamento em
piso intertravado e píer composto por módulo em
concreto  flutuante  revestido  com  isopor  EPS  e
concreto FCK 60 MPa, incluso sistema de amarração,
passarela metálica, com piso de madeira e demais
acessórios necessários, conforme edital e seus anexos,
fica  ADJUDICADO  e  HOMOLOGADO  o  Lote  Único  a
seguinte  empresa:

TRAÇO CONCRETO CONSTRUTORA LTDA  –  CNPJ:
50.658.371/0001-33,  no  valor  total  de  528.184,80
(quinhentos e vinte e oito mil, cento e oitenta e quatro reais
e oitenta centavos);

O referido procedimento foi realizado em conformidade
com a legislação vigente e  as  normas estabelecidas no
edital do certame.

Fica convocada a empresa vencedora para assinatura
do Contrato, no prazo e condições estabelecidas no edital,
sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo
das  sanções  prev is tas  no  art.  155  da  Lei  nº
14.133/2021, desde que precluso o prazo de recurso e/ou
proceda-se na forma da lei.

Indiaporã – SP, 30 de março de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADOE
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Prefeita
...........................................................................................................

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ  nº  46.947.396/0001-80,  por  meio  de  sua
representante legal, Exma. Sr.ª BERNADETE APARECIDA
SANTANA  RIBEIRO  SPONQUIADO,  Prefeita  Municipal,
comunica,  em conformidade  com o  disposto  na  Lei  nº
14.133/2021,  Lei  Complementar  Municipal  nº
075/2023 e Decreto Municipal nº 2.723/2023, e suas
alterações,  que,  após  a  sessão  iniciada  no  dia  26  de
janeiro de 2026,  às 09h00min,  referente  ao  Pregão
Eletrônico nº 025/2025 – Processo Administrativo nº
334/606-PL/2025,  cujo objeto é o Registro de preços
para futura e eventual aquisição de luminárias com
tecnologia  LED  e  relés  fotoelétricos  eletrônicos,
destinados  ao  atendimento  das  necessidades  de
manutenção,  reposição  e  substituição  da  rede  de
iluminação pública do Município de Indiaporã/SP, com
previsão estimada de consumo para até 12 (doze) meses,
conforme  edital  e  seus  anexos,  ficam  ADJUDICADOS  e
HOMOLOGADOS  os  lotes  às  seguintes  empresas:

SATURNO COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO LTDA – CNPJ: 48.936.631/0001-43, com os
lotes:  1,  2,  no  valor  total  de  R$ 157.000,00  (cento  e
cinquenta e sete mil reais);

H7  EMPREENDIMENTOS  E  SERVIÇOS  DE
ILUMINAÇÃO LTDA  –  CNPJ:  15.360.195/0001-58,  com o
lote:  3,  no  valor  total  de  R$  13.950,00  (treze  mil,
novecentos e cinquenta reais);

LENDÁRIO  COM  IMPORTAÇÃO  DE  MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA – CNPJ: 52.203.880/0001-05, com o lote:
4, no valor total de R$ 9.367,50  (nove mil, trezentos e
sessenta e sete reais e cinquenta centavos).

O  valor  total  do  Pregão  Eletrônico  é  de  R$
180.317,50  (cento e oitenta mil,  trezentos e dezessete
reais e cinquenta centavos).

O referido procedimento foi realizado em conformidade
com a legislação vigente e  as  normas estabelecidas no
edital do certame.

Ficam  convocadas  as  empresas  vencedoras  para
assinatura das respectivas Atas de Registro de Preços,
no prazo e condições estabelecidas no edital, sob pena de
decair  do  direito  ao  registro,  sem prejuízo  das  sanções
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, desde que
precluso  o  prazo  recursal  ou  após  decisão  definitiva  dos
recursos  eventualmente  interpostos.

Indiaporã – SP, 30 de março de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 005/2025

Pregão Eletrônico nº 001/2025
Processo Administrativo nº 006/003-PL/2025
CONSORCIADO:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado

de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
CONTRATADO:  AUTO POSTO KAJUBI  DE INDIAPORÃ

LTDA. – CNPJ: 43.429.315/0001-61
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 149.160,05 (cento

e quarenta e nove mil, cento e sessenta reais e cinco
centavos)

ADITIVO:  6º  Termo  Aditivo,  referente  ao  contrato
assinado em 06/02/2025.

OBJETO DO CONTRATO:  Aquisição de combustíveis
(Gasolina e Diesel  S-10) para veículos e maquinários de
diversos setores desta Municipalidade.

OBJETO  DO  ADITIVO:  Reequilíbrio  econômico-
financeiro dos valores dos itens do contrato de acordo com
a Tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural
e Biocombustíveis).

ITEM 1 – GASOLINA – Passa de R$ 6,23 para R$ 6,52
ITEM 3 – DIESEL S10 – Passa de R$ 6,38 para R$ 7,95
FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Art.  124  –  Inciso  II  –

alínea “d”, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
suas alterações e regulamentações posteriores, e Cláusula
Sétima do Contrato.

Assinatura: 23/03/2026
Início da Vigência: 24/03/2026
Vencimento: 06/02/2027

...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contrato nº 006/2025
Pregão Eletrônico nº 001/2025
Processo Administrativo nº 006/003-PL/2025
CONSORCIADO:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado

de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
CONTRATADO:  MARTINEZ  &  FACHINI  COMÉRCIO

COMBUSTÍVEIS  LTDA  –  CNPJ:  56.916.737/0001-03
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 148.241,75 (cento

e quarenta e oito mil,  duzentos e quarenta e um
reais e setenta e cinco centavos)

ADITIVO:  6º  Termo  Aditivo,  referente  ao  contrato
assinado em 06/02/2025.

OBJETO DO CONTRATO:  Aquisição  de  combustível
(Diesel  S-500)  para  veículos  e  maquinários  de  diversos
setores desta Municipalidade.

OBJETO  DO  ADITIVO:  Reequilíbrio  econômico-
financeiro  do  valor  do  item  do  contrato  de  acordo  com  a
Tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis).

ITEM 2 – DIESEL S500 – Passa de R$ 6,28 para R$ 7,75
FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Art.  124  –  Inciso  II  –

alínea “d”, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
suas alterações e regulamentações posteriores, e Cláusula
Sétima do Contrato.

Assinatura: 23/03/2026
Início da Vigência: 24/03/2026
Vencimento: 06/02/2027
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Dispensa – Art. 75 – § 7º – Veículos
Dispensa – Art. 75 – § 7º – Veículos

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 086/2026
Processo Administrativo nº 127/109-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA:  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,

Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE: Departamento de

Meio Ambiente e Abastecimento
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo  “CAMINHÃO FORD CARGO 1319,  ano  2013,
placa FTB2J88”, com o fornecimento de peças/produtos,
ferramentas/equipamentos e mão de obra necessária.

CONTRATADA: OFICINA MECÂNICA TAP EIRELI – CNPJ:
55.155.121/0001-02

Valor Total da Dispensa: R$ 4.247,00 (quatro mil,
duzentos e quarenta e sete reais)

Valor das Peças: R$ 1.332,00 (um mil, trezentos e
trinta e dois reais) – EMPENHO Nº 2545

Valor  dos  Serviços:  R$  2.915,00  (dois  mil,
novecentos  e  quinze  reais)  –  EMPENHO  Nº  2546

FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 26 de março de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 087/2026
Processo Administrativo nº 128/110-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA:  Secretaria  Municipal  de  Obras  e

Serviços  Públicos
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE: Departamento de

Estrada de Rodagem - SERMI
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo  “FIAT  UNO  MILLE  FIRE,  ano  2004,  placa
DBA9J51”,  com  o  fornecimento  de  peças/produtos,
ferramentas/equipamentos  e  mão  de  obra  necessária.

CONTRATADA:  AUTO  M.  NEWCAR  DE  INDIAPORÃ
LTDA. - EPP - CNPJ: 09.158.736/0001-67

Valor Total da Dispensa: R$ 90,00 (noventa reais)
Valor das Peças: R$ 30,00 (trinta reais) – EMPENHO

Nº 2547
Valor  dos  Serviços:  R$  60,00  (sessenta  reais)  –

EMPENHO Nº 2548
FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO

Indiaporã-SP, 26 de março de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 088/2026
Processo Administrativo nº 129/111-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE:  Fundo Municipal

de Ensino / Setor de Transporte Universitário
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo  “ÔNIBUS SCANIA MARCOPOLO PARADISO R,
ano 2010,  placa  CUE-5262”,  com o  fornecimento  de
peças/produtos, ferramentas/equipamentos e mão de obra
necessária.

CONTRATADA: WILTON DE FIGUEIREDO EIRELI – CNPJ:
47.843.891/0001-01

Valor Total da Dispensa: R$ 4.833,36 (quatro mil,
oitocentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos)

Valor das Peças: R$ 3.323,36 (três mil, trezentos e
vinte e três reais e trinta e seis centavos) – EMPENHO Nº
2549

Valor dos Serviços: R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos
e dez reais) – EMPENHO Nº 2550

FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 26 de março de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 089/2026
Processo Administrativo nº 130/112-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE:  Fundo Municipal

de Saúde / Setor de Transporte e Ambulância
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo “CHEVROLET SPIN 1.8L AT ACT7, ano 2020,
p laca  FOZ2G32” ,  c o m  o  f o r n e c i m e n t o  d e
ferramentas/equipamentos e mão de obra necessária.

CONTRATADA:  REINALDO  DA  SILVA  FERREIRA  -
RECUPERADORA CNPJ: 10.233.523/0001-31

Valor Total da Dispensa:  R$ 8.800,00 (oito mil  e
oitocentos reais) – EMPENHO Nº 2551

FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 26 de março de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 3

0/
03

/2
02

6 
às

 2
1:

54
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
2a

c-
10

d7
-c

4c
9-

93
a0

-d
e



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Segunda-feira, 30 de março de 2026 Ano XI | Edição nº 2021 Página 5 de 5

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 090/2026
Processo Administrativo nº 131/113-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE:  Fundo Municipal

de Saúde / Setor de Transporte e Ambulância
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo  “FIAT  UNO MILLE  WAY ECONOMY 1.0,  ano
2012,  placa  CZA-5328”,  com  o  fornecimento  de
peças/produtos, ferramentas/equipamentos e mão de obra
necessária.

CONTRATADA:  AUTO  M.  NEWCAR  DE  INDIAPORÃ
LTDA. - EPP – CNPJ: 09.158.736/0001-67

Valor  Total  da Dispensa:  R$  242,00  (duzentos  e
quarenta e dois reais)

Valor das Peças: R$ 172,00 (cento e setenta e dois
reais) – EMPENHO Nº 2552

Valor  dos  Serviços:  R$  70,00  (setenta  reais)  –
EMPENHO Nº 2553

FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 26 de março de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 091/2026
Processo Administrativo nº 132/114-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE:  Fundo Municipal

de Ensino / Setor de Transporte Escolar
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo “MICRO-ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L EO,
ano 2022/2023, placa GEM2H76”, com o fornecimento
de peças/produtos,  ferramentas/equipamentos  e  mão de
obra necessária.

CONTRATADA: OFICINA MECÂNICA TAP EIRELI – CNPJ:
55.155.121/0001-02

Valor Total da Dispensa: R$ 760,20 (setecentos e
sessenta reais e vinte centavos)

Valor das Peças: R$ 600,20 (seiscentos reais e vinte
centavos) – EMPENHO Nº 2554

Valor  dos Serviços:  R$  160,00  (cento  e  sessenta
reais) – EMPENHO Nº 2555

FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO

Indiaporã-SP, 26 de março de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................
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